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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

..................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

..................................................................................................................................................................

Seção II
Da Saúde

..................................................................................................................................................................

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos

serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de
outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em
ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados
sobre:

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;
II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a

que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II,
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos
a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:
I – os percentuais de que trata o § 2º;
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas
federal, estadual, distrital e municipal;
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IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo acrescido
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários
de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. (Parágrafo
acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as
diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de
saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do
referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)  e
(Parágrafo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010)

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição
Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente
de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos
específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº
51, de 2006)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único

de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às
instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na
assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos,
tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta,
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da
lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e
participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros
insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do
trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico;
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional,

bem como bebidas e águas para consumo humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de

substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.
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Seção III
Da Previdência Social

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e
dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão
devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado
facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos
proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,
reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam
suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o
pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco
anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os
diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios
estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo acrescido
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário
para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na
forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a
trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda,
garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela
Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47,
de 2005)

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá
alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência
social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

...................................................................................................................................................................

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários
normais das escolas públicas de ensino fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às
comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de
aprendizagem.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição
Federal, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal
amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda
Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá
outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória nº 297,
de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às
Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo
direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta, autárquica ou
fundacional.

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de
prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais
ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal.

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua
área de atuação:

I – a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da
comunidade;

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;
III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de

nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área

da saúde;
V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de

risco à família; e
VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas

que promovam a qualidade de vida.

Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades
de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.
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Art. 5º O Ministério da Saúde disciplinará as atividades de prevenção de doenças, de
promoção da saúde, de controle e de vigilância a que se referem os arts. 3º e 4º desta Lei e
estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos nos incisos II do caput do art. 6º e I do caput do art.
7º desta Lei, observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de
Educação.

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o
exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do
processo seletivo público;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e
continuada; e

III - haver concluído o ensino fundamental.
§ 1º Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III do caput deste artigo aos que, na

data de publicação da Medida Provisória nº 297, de 9 de junho de 2006, estavam exercendo atividades
próprias de Agente Comunitário de Saúde.

§ 2º Compete ao ente federativo responsável pela execução dos programas a definição da
área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo, observados os parâmetros
estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos para o
exercício da atividade:

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e
continuada; e

II - haver concluído o ensino fundamental.
Parágrafo único. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso II do caput deste artigo

aos que, na data de publicação da Medida Provisória nº 297, de 9 de junho de 2006, estavam
exercendo atividades próprias de Agente de Combate às Endemias.

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias
admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do
disposto no § 4º do art. 198 da Constituição Federal, submetem-se ao regime jurídico estabelecido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa.
...................................................................................................................................................................

Art. 19. As despesas decorrentes da criação dos empregos públicos a que se refere o art.
15 desta Lei correrão à conta das dotações destinadas à FUNASA, consignadas no Orçamento Geral
da União.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 21. Fica revogada a Lei nº 10.507, de 10 de julho de 2002.

Congresso Nacional, em 5 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da
República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

..................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

..................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)

..................................................................................................................................................................

Seção XIII
Das Atividades Insalubres ou Perigosas

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988)

Art. 189.  Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua
natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde,
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo
de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)

Art. 190.  O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações
insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de
tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a
esses agentes.

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do
organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes,
alergênicos ou incômodos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em
que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e
condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e
outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita,
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o

Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais

dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do
Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital,
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também
correntes, deduzidos:
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art.
195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio

do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação
financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos
em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art.
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados
do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o
inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês
em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar,
na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por
meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e
nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.154 DE 23 DE JULHO DE 2004

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  A educação profissional, prevista no art. 39 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), observadas as diretrizes curriculares
nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, será desenvolvida por meio de cursos e
programas de:

I - formação inicial e continuada de trabalhadores;
II - educação profissional técnica de nível médio; e
III - educação profissional tecnológica de graduação e de pós-graduação.

Art. 2º  A educação profissional observará as seguintes premissas:
I - organização, por áreas profissionais, em função da estrutura sócio-ocupacional e

tecnológica;
II - articulação de esforços das áreas da educação, do trabalho e emprego, e da ciência e

tecnologia.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009

Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento
Educacional Especializado na Educação Básica,
modalidade Educação Especial.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto na alínea "c" do artigo 9º da Lei Nº
4.024/1961, com a redação dada pela Lei Nº 9.131/1995, bem como no artigo 90, no § 1º do artigo 8º
e no § 1º do artigo 9º da Lei Nº 9.394/1996, considerando a Constituição Federal de 1988; a Lei Nº
10.098/2000; a Lei Nº 10.436/2002; a Lei Nº 11.494/2007; o Decreto Nº 3.956/2001; o Decreto Nº
5.296/2004; o Decreto Nº 5.626/2005; o Decreto Nº 6.253/2007; o Decreto Nº 6.571/2008; e o
Decreto Legislativo Nº 186/2008, e com fundamento no Parecer CNE/CEB Nº 13/2009, homologado
por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 24 de setembro de
2009, resolve:

Art. 1º Para a implementação do Decreto Nº 6.571/2008, os sistemas de ensino devem
matricular os alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e no Atendimento Educacional
Especializado (AEE), ofertado em salas de recursos multifuncionais ou em centros de Atendimento
Educacional Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos.

Art. 2º O AEE tem como função complementar ou suplementar a formação do aluno por
meio da disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade e estratégias que eliminem as
barreiras para sua plena participação na sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem.

Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, consideram-se recursos de acessibilidade na
educação aqueles que asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos com deficiência ou
mobilidade reduzida, promovendo a utilização dos materiais didáticos e pedagógicos, dos espaços,
dos mobiliários e equipamentos, dos sistemas de comunicação e informação, dos transportes e dos
demais serviços.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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I  Histórico

Desde o encaminhamento dos avisos ministeriais de n.º 382 e 383, em 15 de outubro de
1998, foram doze meses de trabalho da Comissão Especial instituída  pela   Câmara   de   Educação
Básica,   do   Conselho   Nacional   de   Educação,   para  definir as Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Profissional de Nível  Técnico. A Comissão foi instalada formalmente em 23/10/98,
quando também foi  organizado   plano   de   trabalho   específico   para   a   definição   das
Diretrizes  Curriculares Nacionais.

Em cumprimento do mandato conferido pela Câmara de Educação Básica, a  Comissão
Especial realizou mais de uma dezena de reuniões com especialistas  da   área   da   educação
profissional,   com   educadores   e   pesquisadores,  representantes   de   trabalhadores   e   de
empregadores,   de universidades   e   de organizações do magistério.

Além dessas reuniões, onde foram coletados importantes subsídios, houve  participação
de membros da Comissão Especial em três reuniões do Fórum de Conselhos Estaduais de Educação,
em novembro de 1998 ( Belém do Pará), em junho de 1999 ( Brasília) e em setembro de 1999 (Foz do
Iguaçu). O Relator do parecer participou, ainda, de debates com os secretários estaduais de educação
em reunião do CONSED – Conselho de Secretários Estaduais de Educação - realizada   em   Natal,
em   junho   do   corrente   ano.   Debates   específicos   foram realizados,   também,   em   Conselhos
Estaduais   de   Educação   e   em   eventos organizados por Secretarias Estaduais de Educação em
Fortaleza, Salvador, Foz do Iguaçu, São Paulo, Vitória e Rio de Janeiro.

Merecem   destaque   especial   as   três   audiências   públicas   realizadas   pela Câmara
de   Educação   Básica:   em   Recife   (19/04/99),   especialmente   para representantes   das   regiões
Norte   e   Nordeste;   em   São   Paulo   (17/05/99), especialmente para representantes da regiões Sul,
Sudeste e Centro Oeste; e a audiência   pública   nacional   de   Brasília   (08/06/99),   onde   todos   os
interessados tiveram a oportunidade de encaminhar suas críticas, sugestões e recomendações. Todas
as contribuições foram atentamente analisadas pela Comissão Especial e devidamente   consideradas
na   redação   final   do   Parecer   e   da   minuta   de Resolução.

Deve   ser   destacada,   também,   reunião   ocorrida   em   São   Paulo,   com   a relevante
participação   da   SEMTEC   –   Secretaria   de   Educação   Média   e Tecnológica do Ministério da
Educação -, nos dias 12 e 13 de maio do corrente, onde  mais de  setenta  especialistas  das várias
áreas  profissionais trabalharam com   afinco   na   identificação   e   na   caracterização   das   áreas
profissionais   e respectivas competências profissionais gerais para o nível técnico.
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As vinte áreas profissionais constantes de quadros anexos à minuta de resolução
representam o consenso obtido com a participação de especialistas das várias áreas, tanto da
universidade, quanto de escolas técnicas e do mercado de trabalho.

Merece destaque especial, ainda, uma pesquisa de validação do projeto de Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico, encaminhada   para   167
escolas   de   todo   o   País,   buscando-se   garantir   uma representatividade mínima de duas escolas
por Unidade da Federação e de duas escolas   por   área   profissional.   A   pesquisa   constou   de
um   exercício-tarefa (construção de um plano de curso de técnico de nível médio em área
previamente especificada) e de questionário complementar para identificação da clareza dos
documentos trabalhados e de críticas, sugestões e recomendações. As respostas a   esse   questionário
acabaram   se   configurando   como   excelente   subsídio   ao trabalho da Comissão Especial.

Além dessas providências, o relator da matéria participou de reuniões em escolas,
conselhos   de   fiscalização   do   exercício   profissional,   associações   de profissionais, sindicatos e
debates com especialistas da área e com técnicos e docentes   de   educação   profissional.   Participou,
também,   do   ciclo   de teleconferências   promovido   pelo   MEC   –   Ministério   da   Educação   -
sobre   as Diretrizes   Curriculares   Nacionais   para   Educação   Profissional,   bem   como   de
programas especiais na TV Educativa e na TV SENAC, os quais deram ampla divulgação às
Diretrizes Curriculares Nacionais em elaboração.

A   simples   enumeração   das   providências   adotadas   retratam   o   caráter
participativo   e   democrático   de   elaboração   das   diretrizes.   Os   documentos   em questão
foram   amplamente   debatidos   na   Câmara   de   Educação   Básica   do colegiado, com efetiva
participação de representantes e do próprio Secretário de Educação Média e Tecnológica do MEC. O
resultado final integra o Parecer e a Resolução que instituem as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Profissional de Nível Técnico.

II    PARECER

1. Introdução

A   proposta   do   Ministério   da   Educação   de   novas   Diretrizes   Curriculares
Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico, encaminhada a este Conselho Nacional de
Educação (CNE) pelos Avisos Ministeriais n.ºs 382 e 383, de 15 de outubro de 1998 e n.º 16, de 21 de
janeiro de 1999, cumpre o que estabelece a legislação em vigor, especialmente o que dispõe o inciso
I, do artigo 6.º, do Decreto Federal n.º 2.208/97, oferecendo subsídios para este Colegiado deliberar
sobre a matéria, de acordo com a competência que lhe é atribuída pela Lei Federal n.º 9.131/95, artigo
9.º , § 1º, alínea “c”.

Cabe, portanto, analisar e apreciar esses documentos na elaboração das Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico. Estas diretrizes dizem respeito
somente ao nível técnico da educação profissional, uma vez  que  o Decreto n.º  2.208/97 não  dispõe
sobre diretrizes  para o nível básico,   que   é   uma   modalidade   de   educação   não   formal   e   não
está   sujeito   a regulamentação   curricular.   O   nível   tecnológico   está   sujeito   a
regulamentação própria da educação superior.

Neste   Parecer,   duas   indicações   do   Aviso   Ministerial   n.º   382/98   são
consideradas premissas básicas: as diretrizes devem possibilitar a definição de metodologias de
elaboração de currículos a partir de competências profissionais gerais do técnico por área; e cada
instituição deve poder construir seu currículo pleno de modo a considerar as peculiaridades do
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desenvolvimento tecnológico com flexibilidade e a atender às demandas do cidadão, do mercado de
trabalho e da sociedade.

Nessa construção, a escola deve conciliar as demandas identificadas, sua vocação
institucional e sua capacidade de atendimento. Além disso, as diretrizes não devem se esgotar em si
mesmas, mas conduzir ao contínuo aprimoramento do  processo da  formação  de  técnicos de  nível
médio,  assegurando  sempre  a construção de currículos que, atendendo a princípios norteadores,
propiciem   a inserção e a reinserção profissional desses técnicos no mercado de trabalho atual e
futuro.

O estabelecimento de diretrizes curriculares nacionais tem se constituído numa prioridade
deste Colegiado, em especial desta Câmara de Educação Básica (CEB),   desde   a   aprovação   da
atual   Lei   de   Diretrizes   e   Bases   da   Educação Nacional   (LDB).   Já   foram   fixadas
diretrizes   curriculares   nacionais   para   a educação   infantil,   o   ensino   fundamental,   o   ensino
médio   e   a   formação   de professores na modalidade normal em nível médio.

Em relação à educação profissional, a CEB pronunciou-se sobre o assunto primeiramente
pelo   Parecer   CNE/CEB   n.º   5,   de   7   de   maio   de   1997,   e, posteriormente, pelo Parecer
CNE/CEB n.º 17, de 3 de dezembro de 1997, que estabeleceu diretrizes operacionais para a educação
profissional e orientou os sistemas de ensino e as escolas sobre a questão curricular dos cursos
técnicos.

Na   definição   das   diretrizes   curriculares   nacionais   para   a   educação profissional
de nível técnico há que se enfatizar o que dispõe a LDB em seus artigos 39 a 42, quando concebe “a
educação profissional integrada às diferentes formas   de   educação,   ao   trabalho,   à   ciência   e   à
tecnologia”,   conduzindo   “ao permanente   desenvolvimento   de   aptidões   para   a   vida
produtiva”,   a   ser “desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por diferentes estratégias
de educação continuada,” na perspectiva do exercício pleno da cidadania.

Considerando,   portanto,   essa   concepção   de   educação   profissional consagrada pela
LDB e, em sintonia com as diretrizes curriculares nacionais já definidas   por   este   Colegiado   para
a   educação   básica,   as   presentes   diretrizes caracterizam-se como um conjunto articulado de
princípios, critérios, definição de competências   profissionais   gerais   do   técnico   por   área
profissional   e procedimentos a serem observados pelos sistemas de ensino e pelas escolas na
organização e no planejamento da educação profissional de nível técnico.
...................................................................................................................................................................
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